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DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES SERVIDORES NÃO DOCENTES JUNTO 

AO CONSELHO DEPARTAMENTAL. 

 

 

 

 

SERVIDORES NÃO DOCENTES 

01 Aerton Aparecido Rebustini. 

02 Olivia Maria de Oliveira Zoner. 

 

 

Diretoria Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, 23  de 
Maio de 2024. 
 
 

 
Prof. Dr. Francisco de Assis Cury 

Diretor Geral 
FAMERP 

 

 


